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LEI MUNICIPAL Nº 3226, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.

[bookmark: _Hlk81552274]“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 375.319,50 para pagamento de despesas com amortização do passivo atuarial mediante alíquota suplementar, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).”

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial para pagamento de despesas com amortização do passivo atuarial mediante alíquota suplementar, com recursos do FUNDEB, no valor total de 375.319,50 (trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e dezenove reais com cinquenta centavos), junto a seguinte unidade orçamentária:
Órgão: 06 – Secretaria de Educação, Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 0603 – Recursos do FUNDEB
06.03.12 – Educação
06.03.12.846– Outros Encargos Especiais
06.03.12.846.0000- Operações Especiais
06.03.12.846.0000-0.007- Amortização do Passivo Atuarial 
3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes
3.1.0.0.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.9.1.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos, e Entidades Integrantes dos Orçamentos
3.1.9.1.13.00 – Obrigações Patronais...........................................................................R$ 375.319,50

Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:
- Excesso de Arrecadação Recurso FUNDEB (0031)..................................................R$ 375.319,50

Art. 3º Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a incluir a presente operação especial no PPA e na LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 		 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 09 DE SETEMBRO DE 2021.
Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

[bookmark: _GoBack]Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração. 
